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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 054/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2022 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
EVENTOS (PALCO, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, GERADOR, LOCAÇÃO DE 
TENDAS, PROJEÇÃO DE IMAGEM, PAINEL DE LED E TELÃO, LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS, SERVIÇOS DE BRIGADISTA, SEGURANÇAS E OUTRAS ESTRU-
TURAS COMPLEMENTARES A SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS DO MUNI-
CÍPIO DE CLARO DOS POÇÕES-MG. 
 
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA ME, EPP E MEI 

 
Empresa: ___________________________________________________________ 

 
Pessoa para contato: __________________________________________________ 

 
Endereço: __________________________________________________________ 

 
E-mail: _____________________________________________________________ 

 
Cidade: ______________________________ Estado: _______________________ 

 
Telefone: ___________________________ Fax: ____________________________ 

 
Recebemos, através do acesso à página www.clarodospocoes.mg.gov.br ou cópia 
impressa do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local: _____________________, _____ de _____________ de _________. 
 

_________________________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre o setor de licitações deste Município e essa 
Empresa, solicitamos o preenchimento do recibo de entrega do edital e envio ao 
Setor Responsável por meio do e-mail licitaclaro@gmail.com, ou pessoalmente no 
endereço: Rua Cachoeira, Nº 56, Centro, Claro dos Poções/MG. 
A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 
 

Pregoeiro da Prefeitura de Claro dos Poções 

http://www.clarodospocoes.mg.gov.br/
mailto:licitaclaro@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 054/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2022 

 
 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS (PALCO, ILUMINAÇÃO, SO-
NORIZAÇÃO, GERADOR, LOCAÇÃO DE TENDAS, PROJEÇÃO DE 
IMAGEM, PAINEL DE LED E TELÃO, LOCAÇÃO DE BANHEIROS, 
SERVIÇOS DE BRIGADISTA, SEGURANÇAS E OUTRAS ESTRU-
TURAS COMPLEMENTARES A SEREM UTILIZADOS NOS EVEN-
TOS DO MUNICÍPIO DE CLARO DOS POÇÕES-MG. 

 
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA ME, EPP E MEI 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 20/12/2022 às 09h00min. 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: te-

lefone (38)3237-1157, na internet no site 

www.clarodospocoes.mg.gov.br ou no Setor de Licitações situado à 

Rua Cachoeira, 56, Centro, Claro dos Poções/MG, CEP 39380-000. 

ESCLARECIMENTOS: 

E-mail: licitaclaro@gmail.com 

Telefone: (38) 3237-1157 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

 

 
 

ATENÇÃO: Para a segurança de todos, devido à pandemia 
de COVID-19, informamos que nenhum material de escritó-
rio será compartilhado, devendo os licitantes portar todos 
os objetos que entenderem necessários no momento da 
sessão, tais como, canetas, calculadoras, etc., bem como 
os representantes das licitantes deverão fazer uso de más-
caras durante a sessão. 
 

  PREÂMBULO 
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O Município de Claro dos Poções (MG), inscrito no CNPJ sob o nº 21.498.274/001-
22, com endereço à Rua Cachoeira, nº 56, Centro, na cidade e Claro dos Po-
ções/MG, CEP 39380-000, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 054/2022, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2022, do tipo ME-
NOR PREÇO POR ITEM, para registro de preços, regido pelas Leis Federais nº. 
10.520/2002 e 8.666/93 Lei Complementar n°. 123/2006 e demais condições fixadas 
neste edital.  
 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1 - O Pregão será realizado em sessão pública, no dia 20/12/2022, às 09h00min, na 
Sala de Pregões desta Prefeitura Municipal de Claro dos Poções, localizada na Rua 
Cachoeira, nº 56, Centro, Claro dos Poções – MG, CEP 39380-000. 
 

2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados 
pelo Decreto nº. 06 de 14 de Fevereiro de 2022. 
 

II - OBJETO 

 
A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS (PALCO, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, 
GERADOR, LOCAÇÃO DE TENDAS, PROJEÇÃO DE IMAGEM, PAINEL DE LED 
E TELÃO, LOCAÇÃO DE BANHEIROS, SERVIÇOS DE BRIGADISTA, 
SEGURANÇAS E OUTRAS ESTRUTURAS COMPLEMENTARES A SEREM 

UTILIZADOS NOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CLARO DOS POÇÕES-MG. 

 

III – SECRETARIA SOLICITANTE 

 
Secretarias Municipais de Planejamento e Finanças, Educação, Saúde, Assistência 
Social, Agricultura e Meio Ambiente e Esportes, Lazer e Turismo. 
 

IV - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 
1 - Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no site 
www.clarodopocoes.mg.gov.br, e ainda, poderá ser obtida na sala da Central de Lici-
tação desta Prefeitura, localizada à Rua Cachoeira, nº 56, Centro, Claro dos Poções 
– MG, CEP 39380-000, no horário de 7:30h às 11:30h e de 13h às 17h. 
 
2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 
www.clarodospocoes.mg.gov.br, bem como as publicações no Diário Oficial, quando 
for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
 

http://www.clarodopocoes.mg.gov.br/
http://www.clarodospocoes.mg.gov.br/
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2.1 - O licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o pro-
cesso licitatório deverá, ao retirar o edital no site www.clarodospocoes.mg.gov.br, 
encaminhar à Central de Licitações o recibo de retirada do edital. 
3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o 
e-mail licitaclaro@gmail.com, até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para 
abertura das propostas. 
3.1 - As respostas do Pregoeiro às solicitações de esclarecimentos serão encami-
nhadas por e-mail, ou disponibilizadas no site www.clarodospocoes.mg.gov.br no 
campo “LICITAÇÕES”, no link correspondente a este edital, ficando acessíveis a 
todos os interessados. 
 
4 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, devendo ser protocola-
das na Seção de Protocolo, localizada na Rua da Cachoeira, n° 56, Centro, Claro 
dos Poções – MG, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. 
4.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital. 
4.2 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame. 
 
5 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, o interessado que não o fizer 
até as 17 (dezessete) horas do segundo dia útil que anteceder a data de realização 
da Sessão Pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
 

V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, que preencherem as condições constantes deste Edital. 
 
2 - O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido as 
microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e micro empreendedores 
individuais (MEI), aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do 
capítulo V (acesso aos mercados) da Lei Complementar 123/2006 e alterações da 
Lei Complementar 147/2014. 
2.1- São consideradas empresas de pequeno porte - EPP e microempresas - ME, as 
pessoas jurídicas que se adequem às disposições previstas no artigo 3º da Lei 
Complementar 123 de 2006 e micro empreendedor individual - MEI, aquelas que 
preencham os requisitos do artigo 18-E da mesma Lei Complementar e suas 
posteriores alterações. 
2.2 - Para a COTA RESERVA de 25% “[ME/EPP]” as empresas interessadas 
deverão declarar a condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - 
EPP ou Micro Empreendedor Individual (MEI) para alcance dos benefícios da 
Licitação com reserva de cota. 
 
3 - Não poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas: 
3.1 - que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
3.2 - que tenham sido declaradas suspensas, impedidas ou inidôneas para licitar ou 
contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e nas 

http://www.clarodospocoes.mg.gov.br/
mailto:licitaclaro@gmail.com
http://www.clarodospocoes.mg.gov.br/
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respectivas entidades da administração indireta; 
3.3 - que incidirem nas hipóteses previstas no art. 9º da Lei 8.666/93, observada a 
exceção prevista no § 1º do art. 9º da mesma Lei. 
3.4 - cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 
 
4 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 

VI - DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome do proponente e todos os dados que o identifiquem, os 
seguintes dizeres: 
 

Ao município de Claro dos Poções/MG 

Envelope nº. 1 - Proposta  
Pregão Presencial nº. 028/2022  
Empresa:  
CNPJ: 
Endereço: 
Contato: 

 

Ao município de Claro dos Poções/MG 

Envelope nº. 2 - Habilitação  
Pregão Presencial nº. 028/2022 

Empresa:  
CNPJ: 
Endereço: 
Contato: 

 
2 - Todos os documentos necessários à participação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por 
servidor público autorizado ou cópia acompanhada do original para autenticação 
pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 
 
3 - Serão aceitas propostas escritas enviadas pelo correio ou entregues por portador 
sem poderes para formular propostas e praticar atos durante a sessão. O autor da 
proposta não poderá dar lances ou praticar qualquer ato em seu favor durante a 
sessão. 
 

VII - CREDENCIAMENTO 

 
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
1.1 - Tratando-se de representante estatutário legal, o estatuto social, contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em de-
corrência de tal investidura; 
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1.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular 
com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados no item 1.1, que comprove os poderes do mandante para a ou-
torga. 
1.3 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, documento 
que comprove esta condição, emitido pela Junta Comercial. 
1.4 - Declaração de Pleno atendimento, conforme modelo do Anexo III do Edital, ob-
servando-se que todo o teor do conteúdo encontrado no modelo deverá constar na 
Declaração a ser entregue no certame. 
 

VIII - PROPOSTA COMERCIAL 

 
1- A proposta de preço deverá ser legível e conter os seguintes elementos: 
1.1 - Cabeçalho contendo todos os dados que identifiquem o licitante; 
1.2 - Número do Pregão e do Processo em todas as páginas; 
1.3 - Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especifica-
ções do Anexo I deste Edital;  
1.4 - Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e 
por extenso (em caso de dúvida, prevalecerá o valor por extenso), apurado à data 
de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão in-
flacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto 
da presente licitação; 
1.5 - Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
 
2 - Poderão ser cotados números até 02 (duas) casas após a vírgula. 
 
3 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  
 
4 - O preço ofertado, salvo hipóteses legais, permanecerá fixo e irreajustável. 
 
5 - Serão desclassificadas as propostas que: 
5.1 - não atendam as exigências e requisitos estabelecidos neste Edital ou impo-
nham condições; 
5.2 - apresentem valores manifestamente inexequíveis; 
5.3 - sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 
impedir o julgamento. 
 
6 - Não serão motivos de desclassificação as simples omissões irrelevantes para o 
entendimento da proposta e que não causem prejuízo à Administração. 
 
7 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo lici-
tante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial.  
 
8 - O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e a-
tendimento às exigências previstas neste Edital. 
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IX - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
1- No Envelope contendo os "Documentos de Habilitação" deverão conter os 
documentos a seguir relacionados: 
 
1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 
1.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, 
devidamente registrado, e, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus 
administradores; 
1.1.3 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; 
1.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento expedido no país e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
1.2 - REGULARIDADE FISCAL: 
1.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
1.2.2 - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
relativa à sede do licitante; 
1.2.3 - prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), para 
as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212 de 24 de julho de 1991; 
1.2.4 - prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
1.2.5 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de 1o de 
maio de 1943 (CNDT). 
 
1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
1.3.1 - Atestado Técnico de Capacidade emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado que comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível com as características e quantidades, estabelecidas no Anexo I, do 
objeto da licitação; 
1.3.1.1 - Os atestados técnicos deverão vir acompanhados dos respectivos CAT’s 
emitidos pelo CREA, compatível com o atestado. Os responsáveis técnicos 
constantes no CAT (Certidão de Acervo Técnico) deverão ser os mesmos 
constantes na Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante; 
1.3.2 - Certidão de registro e regularidade da empresa licitante e dos responsáveis 
técnicos junto ao CREA devidamente regularizada; 
1.3.3 - Comprovação de possuir profissionais com habilitação de Engenharia Civil e 
Elétrica (conforme exigência do item), pertencente ao quando de funcionários da 
empresa, detentor de responsabilidade técnica devidamente vistadas pelo 
CREA/CAU, em atendimento a Resolução CONFEA nº. 265 de 15/12/79, Resolução 
nº. 266 de 15/12/79 e Resolução nº. 191 de 20/03/70; 
1.3.3.1 - Para comprovação do vínculo do profissional com a empresa serão aceitos: 
apresentação da carteira de trabalho e previdência social livro de registro de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


PREFEITURA MUNICIPAL DE CLARO DOS POÇÕES 
          Rua: Cachoeira, 56, Centro, Claro dos Poções - MG 

           CEP: 39380-000 
Fone: (38) 3237 -1157/ Fax: 3237-1123 

          CNPJ: 21.498.274/0001-22 
 

 

 

empregados da empresa, contrato social, no caso de ser sócio da empresa, ou, 
ainda, apresentação de contrato de prestação de serviço. 
1.3.4 - Para os itens de sanitários químicos, a empresa proponente deverá ter 
cadastro no órgão competente e Licença Ambiental, ou certidão de dispensa emitida 
por órgão competente; 
1.3.5 - Alvará sanitário. 
1.3.6 - Atestado de Regularidade para com o Corpo de Bombeiros da sede da 
licitante;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
1.3.7- Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 
noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme lei nº 9.854/99; 
1.3.8 - Cópia do alvará de localização e funcionamento, emitido pelo município sede 
do estabelecimento. 
 
OBS: (Para os itens 23, e 34 não serão exigidos os documentos ref. a qualifica-
ção técnica nas alíneas 1.3.1, 1.3.1.1, 1.3.2, 1.3.3, 1.3.3.1, 1.3.4, 1.3.5 e 1.3.6. 
 
1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
1.4.1 - Certidão negativa de pedido de falência ou em recuperação de crédito, dentro 
do prazo de validade. Quando não for especificado na certidão o prazo de validade, 
será considerada certidão expedida há até 60 (sessenta) dias pelo distribuidor 
judicial da sede da proponente. 
 
2 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas Públicas, 
certidões positivas com efeito de negativas, e certidões positivas que noticiem em 
seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 
 
3 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e a prova de regularidade para 
com o Serviço de Seguridade Social, poderão ser substituídas pela Certidão 
Unificada expedida conjuntamente pela Secretaria de Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 
 
4 - Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de 
documento àquele exigido no presente EDITAL e seus ANEXOS. 
 
5 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste título inabilitará o licitante. 
 
6 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo o original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 
7 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 
proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo, observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 
7.1 - se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 
7.2 - se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
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forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8 - A Microempresa - ME e a empresa de pequeno porte - EPP deverão apresentar 
toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 
restrição. 
8.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério do Contratante, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativa. 
8.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
8.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias 
úteis inicialmente concedidos. 
8.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 
81 da Lei Federal nº. 8.666/93, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
 
9 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência 
plena na data fixada para sua apresentação. 
9.1 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura do Pregão. 
 
10 - O licitante obriga-se, nos termos do modelo de Declaração de Pleno 
Atendimento – Anexo III deste Edital, a declarar à superveniência de fato impeditiva 
da habilitação observada as penalidades cabíveis. 
 

X - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 
1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame. 
 
2 - Encerrada a fase de credenciamento, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão do 
Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início 
ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta e a Documentação de 
Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
 
3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 
com observância dos seguintes critérios: 
4.1 - Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% 
superiores àquela. 
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4.2 - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até 
o máximo de 03 (três). 
4.3 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e 
os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso 
de empate de preços. 
 
6 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 
definição completa da ordem de lances. 
 
7 - Os lances deverão ser formulados por itens, em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima, que será 
estipulada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio no ato do pregão, aplicável inclusive 
em relação ao primeiro. 
 
8 - Na licitação será assegurado, como critério de desempate, a preferência de 
contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
9 - Para efeito do disposto na cláusula anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
9.1 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
9.2 - Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
na forma do item 9, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese dos §§ 1° e 2° do artigo 44 da Lei Complementar n°. 123/06, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
9.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 
1° e 2° do artigo 44 da Lei Complementar n°. 123/06, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
10 - Na hipótese da não contratação das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 
 
11 - O disposto anteriormente em relação às Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte só se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por Microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

12 - A Microempresa ou empresa de pequeno porte só poderá usufruir dos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CLARO DOS POÇÕES 
          Rua: Cachoeira, 56, Centro, Claro dos Poções - MG 

           CEP: 39380-000 
Fone: (38) 3237 -1157/ Fax: 3237-1123 

          CNPJ: 21.498.274/0001-22 
 

 

 

benefícios legais se fizer constar na fase do credenciamento a documentação que 
comprove esta condição. 
 
13 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinar da formulação de lances, com exceção da melhor proposta. 
 
14 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 
propostas. 
 
15 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com a 
finalidade de redução do preço. 
 
16 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes, apurados 
mediante pesquisa realizada pelo Órgão Solicitante, já juntada aos autos.  
17 - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 
17.1 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo os documentos de habilitação de seu autor. 
 

18 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, 
até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por meio 
eletrônico hábil de informações. 
18.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 
18.2 - A Administração Pública Municipal não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações no momento da verificação. 
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
 
19 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no título IX, o 
Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do 
Município de Claro dos Poções/MG. 
 
20 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame. 
21 - Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará 
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 
as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
 
22 - Da Sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e que, no final será assinada pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
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XI - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
1 - Ao final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação de memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro 
ao licitante vencedor e o encaminhamento do processo à Autoridade Competente 
para a homologação. 
 
3 - As razões e contrarrazões recursais deverão ser protocoladas na Seção de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Claro dos Poções até as 17h do último dia do 
prazo. 
 

4 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à Autoridade Competente.  
 
5 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Sendo 
decididos e se constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
 
6 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
7 - O pregoeiro registrará o preço do licitante vencedor quando inexistir recurso ou 
quando reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado pela 
autoridade competente. 
 
8 – A adjudicação será feita dos itens do objeto. 
 

XII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

 
1 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os in-
teressados para no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data da convoca-
ção, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas com eficácia legal da 
publicação de seu extrato. 
 
2 - Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo 
com justificativa aceita pela Gerência de Compras do Município de Claro dos Po-
ções, o Pregoeiro examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitan-
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tes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao 
Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
3 - A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 
 
4 - A ARP não obriga o Município de Claro dos Poções a efetivar as contratações, 
podendo realizar licitação específica para contratação de um ou mais serviços, obe-
decida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, os be-
neficiários do registro terão preferência. 
4.1 - A critério do Município de Claro dos Poções, obedecida a ordem de classifica-
ção, os fornecedores, cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será (ão) 
convocado(s) pela Gerência de Compras, mediante Ordem de Fornecimento, para 
fornecer os itens na forma e prazos previstos, estando as obrigações assumidas vin-
culadas à proposta, ao Edital e à Ata. 
 
5 - O setor gerenciador avaliará o mercado constantemente, promovendo, se neces-
sário, as negociações ao ajustamento dos preços. 
6 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o 
setor gerenciador negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signa-
tário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 
 
7 - Quaisquer cidadãos é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade deste com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolada na Seção de Protocolo, localizada na Rua Cachoeira, n° 56, Centro, 
Claro dos Poções – MG, dirigida à Gerência de Compras do Município de Claro dos 
Poções. 
 
8 - O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, po-
derá requerer ao setor gerenciador, por escrito, o cancelamento do registro, se o 
preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo supervenien-
te, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a 
possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d”, do inci-
so II, do artigo 65, da Lei nº. 8.666/93. 
8.1 - Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 
 
9 - Cancelados os registros, o Município de Claro dos Poções poderá convocar os 
demais fornecedores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de ne-
gociação. 
9.1 - Não havendo êxito nas negociações, e não existindo outros preços registrados, 
o Município de Claro dos Poções procederá à revogação da ARP, relativamente ao 
item que restar frustrado. 
 
10 - O gestor da ARP deverá realizar o controle das solicitações, qualitativa e quanti-
tativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contra-
tação. 
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11 - Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contrata-
ção, o Município, para atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, 
anotando-os, na própria ARP, sem que isto implique alteração dos preços unitários 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do artigo 65, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

XIII – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

 
1 - O fornecimento dar-se-á nos termos especificados no Anexo I – Termo de 
Referência deste Edital. 
1.1 - O envio da Nota de Empenho à Contratada poderá ser efetivado por e-mail, ou 
qualquer outro meio de comunicação hábil. 
 
2 - O recebimento e a conferência dos serviços serão de responsabilidade da 
Secretaria Solicitante, a qual atestará, por um servidor devidamente identificado, no 
documento fiscal correspondente, a prestação do serviço nas condições exigidas, 
constituindo tal atestado requisito para a liberação dos pagamentos à Contratada. 
 

3 - A Administração Municipal não aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso 
ou em desacordo com as especificações e condições constantes no Anexo I - Termo 
de Referência deste Edital, cabendo à Contratada efetuar as correções necessárias 
no prazo máximo indicado pela Secretaria Solicitante, sob pena de aplicação das 
sanções previstas e/ou rescisão contratual. 
 

XIV – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
1 - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Pública do Município de Claro dos Poções e, se for o 
caso, será impedido de participar de licitações com o Município de Claro dos Poções 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das 
demais cominações legais. 
 

XV – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
I) Termo de Referência; 
II) Modelo de Proposta Comercial impressa; 
II/1) Modelo de Proposta Comercial apresentada por dispositivo móvel; 
III) Modelo de Declaração de Pleno Atendimento; 
IV) Minuta da Ata de Registro de Preços.  
V) Minuta do Contrato. 
 
2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
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contidas implicará imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a 
rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis. 
 
3 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 
4 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados. 
 
5 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 
6 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo 
possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 
instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do artigo 43 da Lei nº. 8.666/93. 
6.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 
proposta ou a inabilitação do licitante. 
 
7 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 
 
8 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de Claro dos Poções revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente, comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 
 
9 - O Município de Claro dos Poções poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
10 - Para atender a seus interesses, o Município de Claro dos Poções poderá alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 
obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do artigo 65, da Lei no. 8.666/93. 
 
11 - Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para 
dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a ser. 
 
Claro dos Poções, 02 de Dezembro de 2022.
 
Wilk Emanuell Soares Dias 

Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 054/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2022 

 
1 - SETOR SOLICITANTE: Secretarias Municipais de Planejamento e Finanças, E-
ducação, Saúde, Assistência Social, Agricultura e Meio Ambiente e Esportes, Lazer 
e Turismo. 
 
2 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS (PALCO, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, 
GERADOR, LOCAÇÃO DE TENDAS, PROJEÇÃO DE IMAGEM, PAINEL DE LED 
E TELÃO, LOCAÇÃO DE BANHEIROS, SERVIÇOS DE BRIGADISTA, 
SEGURANÇAS E OUTRAS ESTRUTURAS COMPLEMENTARES A SEREM 
UTILIZADOS NOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CLARO DOS POÇÕES-MG. 
 
3 - JUSTIFICATIVA: A presente contratação se faz necessária para o atendimento 
dos eventos realizados pelo Município de Claro dos Poções que dependem de 
infraestrutura como, sonorização, montagem de palco, recursos multimídia, 
banheiros químicos entre outros, considerando que o município vem promovendo 
eventos culturais como, shows e outros eventos, proporcionando ao público em 
geral, eventos gratuitos na promoção do lazer, democratizando a cultura e gerando 
repercussão na política cultural do município. Diante da necessidade recorrente de 
utilização dos serviços expostos, se faz necessária a abertura de processo licitatório 
para garantia de economia processual e economicidade, uma vez que a Prefeitura 
não possui equipamentos e pessoais suficientes para atender a demanda, 
justificando assim, a contratação de mão de obra especializada que assuma os 
serviços aqui licitados, sob a orientação e supervisão dos coordenadores de cada 
área. 
 
4 - DESCRIÇÃO DOS ITENS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS /QUANTITATIVOS:  
 

4.1 – OBS.: Os quantitativos previstos são estimados, não obrigando o município de 
Claro dos Poções a adquiri-los em sua totalidade. 
 

SEQ ITEM DESCRICAO DO ITEM VALOR UN QUANT UN TOTAL 

1 6986 

LOCAÇO DE PALCO 16MX14M Q50 PAL-
CO TETO ESTILO DUAS AGUAS ESTRU-
TURA ALUMINIO. . MÍNIMO DE 2M DE 
ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, 
PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM 
CHAPA DE MADEIRA DE NO MÍNIMO 
20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE 
COM A COBERTURA), COM CAPACIDADE 
PARA SUPORTE DE ATÉ 200 KG/M², CO-
BERTURA EM AUTO-EXTINGUÍVEL / AN-
TI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), 

R$ 13.333,33 4 UNIDAD R$ 53.333,32 
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DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ES-
TADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO 
ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, 
GUARDA CORPO NOS LOCAIS SOLICI-
TADOS COM ALTURA MÍNIMA DE 1,10 M 
CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA 
DO PISO AO TETO DE NO MÍNIMO 7M 
(PÉ DIREITO). DEVERÁ, CONTER 01 A-
REA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIN 4X4, 01 
HOUSE MIX E ESCADA (INCLUSO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, OPE-
RAÇÃO MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM 

2 6988 

LOCAÇAO DE PALCO MODELO CONCHA 
14MX12M: LOCAÇAO DE UM PALCO MO-
DELO CONCHA . MEDIDAS DE 14M DE 
FRENTE E 12M DE PROFUNDIDADE E 11 
M DE ALTURA SENDO 2,00 MTS PISO AO 
CHÃO E 9,00 MTS PISO AO TETO SENDO 
01 (UM) CAMARIN 04MX04M E HOUSE 
MIX 04X04, - PISO EM CHAPA DE MADEI-
RA OU COMPENSADO NAVAL DE NO 
MÍNIMO 20 MM, COM TAMANHO COR-
RESPONDENTE AO DA COBERTURA, 
COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR 
ATÉ 200 KG/M². -COBERTURA NAS LA-
TERAIS E NO FUNDO DO PALCO, COM 
GUARDA CORPO DE ESTRUTURA ME-
TÁLICA, NAS LATERAIS E FUNDO DO 
PALCO COM ALTURA MÍNIMA DE 1,20 
MTS, ESCADA DE ACESSO LATERAIS 
SEGURA, COM 02 CORRIMÕES DE A-
CORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
MINAS GERAIS. (INCLUSO TRANSPOR-
TE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALIMEN-
TAÇÃO E TRANSPORTE, OPERAÇAO 
MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E HOSPE-
DAGEM) 

R$ 14.333,33 4 UNIDAD R$ 57.333,32 

3 6987 

LOCAÇAO DE PALCO 14MX12M Q50 
PALCO TETO ESTILO DUAS AGUAS ES-
TRUTURA ALUMÍNIO. . MINIMO DE 2M DE 
ALTURA DO CHAO AO PISO DO PALCO, 
PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM 
CHAPA DE MADEIRA DE NO MÍNIMO 
20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE 
COM A COBERTURA), COM CAPACIDADE 
PARA SUPORTE DE ATÉ 200 KG/M², CO-
BERTURA EM AUTO-EXTINGUIVEL / AN-
TI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), 
DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ES-
TADO DE CONSERVAÇAO, NAO SENDO 
ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, 
GUARDA CORPO NOS LOCAIS SOLICI-
TADOS COM ALTURA MÍNIMA DE 1,10 M 
CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA 
DO PISO AO TETO DE NO MÍNIMO 7M 
(PÉ DIREITO). DEVERÁ, CONTER 01 A-

R$ 11.000,00 4 UNIDAD R$ 44.000,00 
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REA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIN 4X4, 01 
HOUSE MIX E ESCADA (INCLUSO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, OPE-
RAÇÃO MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM) 

4 6989 

LOCAÇAO DE PALCO 12MX10M Q50 
PALCO TETO ESTILO DUAS AGUAS ES-
TRUTURA ALUMINIO. . MINIMO DE 2M DE 
ALTURA DO CHAO AO PISO DO PALCO, 
PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM 
CHAPA DE MADEIRA DE NO MÍNIMO 
20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE 
COM A COBERTURA), COM CAPACIDADE 
PARA SUPORTE DE ATÉ 200 KG/M², CO-
BERTURA EM AUTO-EXTINGUIVEL / AN-
TI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), 
DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ES-
TADO DE CONSERVAÇAO, NÃO SENDO 
ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, 
GUARDA CORPO NOS LOCAIS SOLICI-
TADOS COM ALTURA MÍNIMA DE 1,10 M 
CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA 
DO PISO AO TETO DE NO MÍNIMO 7M 
(PÉ DIREITO). DEVERÁ, CONTER 01 A-
REA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIN 4X4, 01 
HOUSE MIX E ESCADA (INCLUSO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
ALIMENTAÇAO E TRANSPORTE, OPE-
RAÇAO MONTAGEM ALIMENTAÇAO E 
HOSPEDAGEM) 

R$ 11.166,67 6 UNIDAD R$ 67.000,02 

5 6990 

LOCAÇAO DE PALCO 10MX08M Q50 
PALCO TETO ESTILO DUAS AGUAS ES-
TRUTURA ALUMÍNIO.. MINIMO DE 2M DE 
ALTURA DO CHAO AO PISO DO PALCO, 
PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM 
CHAPA DE MADEIRA DE NO MÍNIMO 
20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE 
COM A COBERTURA), COM CAPACIDADE 
PARA SUPORTE DE ATÉ 200 KG/M², CO-
BERTURA EM AUTO-EXTINGUÍVEL / AN-
TI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), 
DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ES-
TADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO 
ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, 
GUARDA CORPO NOS LOCAIS SOLICI-
TADOS COM ALTURA MÍNIMA DE 1,10 M 
CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA 
DO PISO AO TETO DE NO MÍNIMO 7M 
(PÉ DIREITO). DEVERÁ, CONTER 01 A-
REA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIN 4X4, 01 
HOUSE MIX E ESCADA (INCLUSO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
ALIMENTAÇAO E TRANSPORTE, OPE-
RAÇAO MONTAGEM ALIMENTAÇAO E 
HOSPEDAGEM) 

R$ 10.500,00 6 UNIDAD R$ 63.000,00 
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6 6991 

LOCAÇÃO DE PALCO 08MX06M Q50 
PALCO TETO ESTILO DUAS ÁGUAS ES-
TRUTURA ALUMINIO. . MÍNIMO DE 2M DE 
ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, 
PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM 
CHAPA DE MADEIRA DE NO MÍNIMO 
20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE 
COM A COBERTURA), COM CAPACIDADE 
PARA SUPORTE DE ATÉ 200 KG/M², CO-
BERTURA EM AUTO-EXTINGUÍVEL / AN-
TI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), 
DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ES-
TADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO 
ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, 
GUARDA CORPO NOS LOCAIS SOLICI-
TADOS COM ALTURA MÍNIMA DE 1,10 M 
CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA 
DO PISO AO TETO DE NO MÍNIMO 7M 
(PÉ DIREITO). DEVERÁ, CONTER 01 A-
REA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIN 4X4, 01 
HOUSE MIX E ESCADA (INCLUSO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, OPE-
RAÇÃO MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM) 

R$ 8.333,33 6 UNIDAD R$ 49.999,98 

7 6992 

GRUPO DE MOTOGERADOR 180KVA 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE LOCAÇAO 
DE GERADORES. DE 180KVA, SILENCIA-
DO A 85DB, INSTALADO SOBRE CAMI-
NHAO, COM REGULADOR DE TENSAO E 
FREQUÊNCIA (VOLTÍMETRO, AMPERÍ-
METRO, FREQUENCÍMETRO, COMAN-
DADOS), DISJUNTOR GERAL TRIPOLAR, 
NA TENSÃO DE 220VOLTS, ABASTECI-
DO, EM CONFORMIDADE COM A LEGIS-
LAÇÃO EM VIGOR. (INCLUSO TRANS-
PORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALI-
MENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 5.666,67 14 UNIDAD R$ 79.333,38 

8 6993 

GRUPO DE MOTOGERADOR 260KVA 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE LOCAÇAO 
DE GERADORES. DE 180KVA, SILENCIA-
DO A 85DB, INSTALADO SOBRE CAMI-
NHAO, COM REGULADOR DE TENSAO E 
FREQUENCIA (VOLTÍMETRO, AMPERÍ-
METRO, FREQUENCÍMETRO, COMAN-
DADOS), DISJUNTOR GERAL TRIPOLAR, 
NA TENSÃO DE 220VOLTS, ABASTECI-
DO, EM CONFORMIDADE COM A LEGIS-
LAÇÃO EM VIGOR. (INCLUSO TRANS-
PORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALI-
MENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 6.933,33 6 UNIDAD R$ 41.599,98 

9 6994 

LOCAÇAO DE PAINEL DE LED E INSTA-
LAÇÃO DE PAINEL DE LED, P3, 10 MM, 02 
PAINEIS 2X. 02 PAINÉIS DE 2.00 X 3.00, 
DE ALTA RESOLUÇÃO, COM TRANSMIS-
SÃO AO VIVO E GRAVAÇÃO, TODO CA-
BEAMENTO NECESSÁRIO PARA MON-
TAGEM. (INCLUSO TRANSPORTE, OPE-
RAÇÃO, MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 

R$ 8.333,33 9 UNIDAD R$ 74.999,97 
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HOSPEDAGEM) 

10 6994 

[ME/EPP] - LOCAÇAO DE PAINEL DE LED 
E INSTALAÇÃO DE PAINEL DE LED, P3, 
10 MM, 02 PAINEIS 2X. 02 PAINÉIS DE 
2.00 X 3.00, DE ALTA RESOLUÇÃO, COM 
TRANSMISSÃO AO VIVO E GRAVAÇÃO, 
TODO CABEAMENTO NECESSÁRIO PA-
RA MONTAGEM. (INCLUSO TRANSPOR-
TE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALIMEN-
TAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 8.333,33 3 UNIDAD R$ 24.999,99 

11 6995 

TELAO DE 205'' MEDINDO 4,00 X 5,00 
METROS Q30 MONTADO EM ESTRUTU-
RA METALICA. EM ALUMINIO COMPOS-
TO DE 01 (UM) PROJETOR DE 4.500 LU-
MENS, CAMERA DE VIDEO E TECNICO 
OPERACIONAL PARA MANUTENÇAO 
DOS MESMOS. UM TELAO DEVERÁ TER 
CABEAMENTO COM 30 METROS PARA 
MOSTRAR AO VIVO A CAPTURA DAS 
IMAGENS DO EVENTO ATRAVÉS DE 
CAMARA DE VÍDEO COMTRANSMISSÃO 
SIMULTANEA, FILMAGEM DO EVENTO E 
DOCUMENTARIO COM ENTREGA DO 
MATERIAL EM VHS E DVD (INCLUSO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO MONTAGEM, 
ALIMENTAÇAO E HOSPEDAGEM). 

R$ 6.500,00 12 UNIDAD R$ 78.000,00 

12 6995 

[ME/EPP] - TELAO DE 205'' MEDINDO 4,00 
X 5,00 METROS Q30 MONTADO EM ES-
TRUTURA METALICA. EM ALUMINIO 
COMPOSTO DE 01 (UM) PROJETOR DE 
4.500 LUMENS, CAMERA DE VIDEO E 
TECNICO OPERACIONAL PARA MANU-
TENÇAO DOS MESMOS. UM TELAO DE-
VERÁ TER CABEAMENTO COM 30 ME-
TROS PARA MOSTRAR AO VIVO A CAP-
TURA DAS IMAGENS DO EVENTO ATRA-
VÉS DE CAMARA DE VÍDEO COM-
TRANSMISSÃO SIMULTANEA, FILMAGEM 
DO EVENTO E DOCUMENTARIO COM 
ENTREGA DO MATERIAL EM VHS E DVD 
(INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO 
MONTAGEM, ALIMENTAÇAO E HOSPE-
DAGEM). 

R$ 6.500,00 4 UNIDAD R$ 26.000,00 

13 6996 

LOCAÇAO DE GRADIL GRADE DE CON-
TENÇAO DE AÇO GALVA. COM NO MIN 2 
METROS POR 1,20. COM NO MINIMO 2 
METROS POR 1,20 METROS COM EN-
CAIXE ENTRE ELAS, A EMPRESA RES-
PONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DAS 
GRADES DEVERÁ DISPONIBILIZAR FUN-
CIONÁRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO E EN-
CAIXE DAS MESMAS EM LOCAL DETER-
MINADO PELOS ORGANIZADORES DO 
EVENTO, BEM COMO DISPONIBILIZAR 
FUNCIONÁRIO DURANTE A REALIZAÇÃO 
DO EVENTO PARA QUAISQUER EVEN-
TUALIDADES QUE OCORRER E MANU-
TENÇAO. (INCLUSO TRANSPORTE, O-
PERAÇÃO MONTAGEM, ALIMENTAÇAO E 

R$ 41,67 80 UNIDAD R$ 3.333,60 
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HOSPEDAGEM) 

14 6997 

TENDA 10 X 10 ESTRUTURA METALON 
COM LONIL ANTI - CHAMA E ANTI MOFO 
COR BRANCA. MODELO CHAPEU DE 
BRUXA (INCLUSO TRANSPORTE, OPE-
RAÇAO MONTAGEM, ALIMENTAÇAO E 
HOSPEDAGEM). 

R$ 1.400,00 16 UNIDAD R$ 22.400,00 

15 6998 

TENDA 6 X 6 ESTRUTURA METALON 
COM LONIL ANTI - CHAMA E ANTI MOFO. 
COR BRANCA, MODELO CHAPEU DE 
BRUXA (INCLUSO TRANSPORTE, OPE-
RAÇÃO MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM) 

R$ 650,00 50 UNIDAD R$ 32.500,00 

16 6999 

LOCAÇAO DE TENDAS BAR: BARRACAS 
PADRONIZADAS . NO TAMANHO 3X3M, 
COM BALCAO. NA COR BRANCA, CO-
BERTURA ESTILO CHAPEU DE BRUXA, 
FECHAMENTO LATERAL, EM LONA AU-
TO-EXTINGUIVEL / ANTI-CHAMA (NAO 
PROPAGA CHAMAS), LIMPA, SEM RAS-
GOS, CORTES OU PERFURAÇOES E EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO COM 
TODOS OS EQUIPAMENTOS DE EXI-
GENCIA DO CORPO DE BOMBEIROS. 
(INCLUSO TRANSPORTE, MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 283,33 70 UNIDAD R$ 19.833,10 

17 7000 

LOC. DE SANITARIOS QUIMICOS, EM 
POLIESTIRENO 2,40 M DE AL C TETO 
TRANSLUCIDO. CAP. PARA 200 LITROS, 
PORTA INDICADORA DE LI-
VRE/OCUPADO, USO DE PRODUTO BIO-
DEGRADAVEL (INCLUSO TRANSPORTE , 
OPERAÇÃO MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO 
E HOSPEDAGEM) 

R$ 383,33 100 UNIDAD R$ 38.333,00 

18 7001 

LOCAÇAO DE SANITARIOS QUIMICOS 
PNE PARA CADEIRANTES DIM. MIN, 
1,57X 1,57X2,31. BANHEIRO QUIMICO 
PARA DEFICIENTES COM NECESSIDA-
DES ESPECIAIS. PARAPESSOASCOM 
NECESSIDADES (CADEIRANTES), DI-
MENSÕES MÍNIMAS DE 1,57 MDE LAR-
GURAX 1,57 MDE COMPRIMENTO X 2,31 
M DE ALTURA.  COM TETO TRANSLUCI-
DO, CAP. PARA 200 LITROS, PORTA IN-
DICADORA DE LIVRE/OCUPADO, USO DE 
PRODUTO BIODEGRADAVEL (INCLUSO 
TRANSPORTE , OPERAÇÃO MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 616,67 10 UNIDAD R$ 6.166,70 

19 7002 
LOCAÇAO DE JOGO DE MESA: COM 04 
CADEIRAS PVC BRANCA.. 

R$ 45,00 200 UNIDAD R$ 9.000,00 

20 7003 

CAMARIM DE OCTONORME: MEDINDO 
04 X 04, 05 X 05 E 06 X 06 . COM PISO EM 
FORRAÇAO DE CARPETES 3MM FIXADO 
COM FITA DUPLA FACE PAREDES DIVI-
SÓRIAS EM PAINÉIS TS FORMICALIZA-
DOS NA COR BRANCA, ACOPLADOS EM 
PERFIS DE ALUMÍNIO ANODIZADO, COM 
ALTURA PADRÃO DE 2,20M (DOIS ME-
TROS E VINTE CENTÍMETROS) TETO EM 

R$ 11.000,00 7 UNIDAD R$ 77.000,00 
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PERGOLADO DE ALUMÍNIO, SEÇÃO VA-
ZADA, PARA SUSTENTAÇÃO DAS DIVI-
SÓRIAS E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉ-
TRICA ILUMINAÇAO EM LUMINARIA HO 
COM DUAS LÂMPADAS FRIAS POR LU-
MINÁRIA TOMADAS EM CADA STAND 
SERÃO INSTALADAS 02 TOMADAS DE 
110 VOLTS COM CAPACIDADE PARA 10 
AMPS COM A FASE TERRA. A DISTRIBU-
IÇÃO DE ENERGIA NOS STANDS SERÁ 
FEITA COM TODO O ACABAMENTO NE-
CESSÁRIO PORTAS EM MODELO PA-
DRÃO ESPECIALOCTONORME, COM 
BATENTE, MACRO, MAÇANETA E CHA-
VE. 

21 7003 

[ME/EPP] - CAMARIM DE OCTONORME: 
MEDINDO 04 X 04, 05 X 05 E 06 X 06 . 
COM PISO EM FORRAÇAO DE CARPE-
TES 3MM FIXADO COM FITA DUPLA FA-
CE PAREDES DIVISÓRIAS EM PAINÉIS 
TS FORMICALIZADOS NA COR BRANCA, 
ACOPLADOS EM PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO, COM ALTURA PADRÃO DE 
2,20M (DOIS METROS E VINTE CENTÍ-
METROS) TETO EM PERGOLADO DE 
ALUMÍNIO, SEÇÃO VAZADA, PARA SUS-
TENTAÇÃO DAS DIVISÓRIAS E INSTA-
LAÇÃO DA REDE ELÉTRICA ILUMINAÇAO 
EM LUMINARIA HO COM DUAS LÂMPA-
DAS FRIAS POR LUMINÁRIA TOMADAS 
EM CADA STAND SERÃO INSTALADAS 
02 TOMADAS DE 110 VOLTS COM CAPA-
CIDADE PARA 10 AMPS COM A FASE 
TERRA. A DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
NOS STANDS SERÁ FEITA COM TODO O 
ACABAMENTO NECESSÁRIO PORTAS 
EM MODELO PADRÃO ESPECIALOCTO-
NORME, COM BATENTE, MACRO, MA-
ÇANETA E CHAVE. 

R$ 11.000,00 2 UNIDAD R$ 22.000,00 

22 7004 
CARRO DE SOM: PARA PROPAGANDA 
MOVEL HORAS. 

R$ 156,67 140 HORAS R$ 21.933,80 

23 7005 
TABLADO: 06 X 04 METROS, GUARDA 
CORPOS E ESCADA. TABLADO 08 X 06 
METROS, GUARDA. E ESCADA. 

R$ 2.766,67 20 UNIDAD R$ 55.333,40 
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24 7006 

SERV. DE LOC. DE EQUIP. DE SONORI-
ZAÇAO PROFISSIONAL DE GRANDE 
PORTE SISTEMA DE P. 02 TORRES DE 
SPM P A MONTADOS NAS LATERAIS DO 
PALCO (L E R), SENDO 01 SISTEMA LINE 
ARRAY FLY PA, CONTENDO NO MÍNIMO 
24 CAIXAS ACÚSTICAS PROFISSIONAIS 
(12 POR LADO), COM GABINETE EM MA-
DEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPEN-
SADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 
COMPOSTOS (FIBERGLASS, PLÁSTICOS 
INJETADOS DE ALTA RESITÊNCIA), PIN-
TADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 
INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA MÉ-
DIO GRADES E MÉDIO AGUDOS, ATIVAS, 
COPM ESTRUTURA PARA FLY, CON-
TENDO CADA 02 ALTO FALANTES DE 
ALTA PERFOMANCE PARA FREQUÊNCIA 
MÉDIO GRAVES, COM POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 800 WATTS RMS CADA, E 01 
CORNETA DE DIRECTIVIDADE CONS-
TANTE COM DRIVER DE DIAFRAGMA DE 
TITÂNIO E GARGANTE DE MÍNIMO 03 
PARA REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E A-
GUDOS, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 
150 WATTS RMS, 01 SISTEMA DE SUB -
WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 24 
CAIXASA ACÚSTICAS PROFISSIONAIS 
(12 POR LADO), COM GABINETE EM MA-
DEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPEN-
SADO NAVAL, MDF) OU MAGTERIAIS 
COMPOSTOS (FIBERGLASS, PLÁSTICOS 
INJETADOS DE ALTA RESITÊNCIA), PIN-
TADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 
INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA SUB -
WOOFER, ATIVAS, CONTENDO CADA 01 
ALTO FALANTES SUB - WOOFER DE 18, 
COM ALTO FALANTES DE ALTA PERFO-
MANCE COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 
1200WATTS RMS, TOTAL 02 CONECTO-
RES PARA MPAINEL FEMEA DE 04 PO-
LOS, DE METAL E OU TERMOPLÁSTICO 
DE ALTA RESITÊNCIA. AMPLIFICADORES 
DE POTÊNCIA PARA O SISTEMA ACIMA, 
CONTENDO NO MÍNIMO 06 AMPLIFICA-
DORES STÉREO PARA SUB -GRAVES 
COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 8000 
WATTS RMS COM CARGA DE 4KW/H, 
CLASSE AB, VARIÁVEL H, COM VENTI-
LAÇÃO FORÇÃDA E ENTRADAS BALAN-
CEADAS 06 AMPLIFICADORES STÉREO 
PARA MÉDIO- GRAVES COM POTÊNCIA 
DE NO MPINIMO 5000WATTS RMS, COM 
CARGA DE 2KW/H, CLASSE AB, COM 
VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 
BALANCEADAS 04 AMPLIFICADORES 
STÉREO PARA MÉDIAS -ALTAS COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 4000WATTS 
RMS, COM CARGA DE 1,5KW/H, CLASSE 

R$ 13.333,33 9 UNIDAD R$ 119.999,97 
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AB, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E EN-
TRADAS BALANCEADAS, MEDAS CON-
SOLES DE MIXAGENS, R$PERIFÉRICOS 
E PROCESSADORES 1.2 SISTEMA DE 
MONITOR E EQUIPAMENTOS DE PALCO. 
1.3 M08 CAIXAS ACÚSTICAS MODELO EV 
OUSM 400 MONITORES PROFISISONAIS. 
(INCLUSO TANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPE-
DAGEM) 

25 7006 

[ME/EPP] - SERV. DE LOC. DE EQUIP. DE 
SONORIZAÇAO PROFISSIONAL DE 
GRANDE PORTE SISTEMA DE P. 02 
TORRES DE SPM P A MONTADOS NAS 
LATERAIS DO PALCO (L E R), SENDO 01 
SISTEMA LINE ARRAY FLY PA, CONTEN-
DO NO MÍNIMO 24 CAIXAS ACÚSTICAS 
PROFISSIONAIS (12 POR LADO), COM 
GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, 
TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) 
OU MATERIAIS COMPOSTOS (FIBER-
GLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 
RESITÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS 
RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁ-
TICAS, PARA MÉDIO GRADES E MÉDIO 
AGUDOS, ATIVAS, COPM ESTRUTURA 
PARA FLY, CONTENDO CADA 02 ALTO 
FALANTES DE ALTA PERFOMANCE PA-
RA FREQUÊNCIA MÉDIO GRAVES, COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 800 WATTS 
RMS CADA, E 01 CORNETA DE DIRECTI-
VIDADE CONSTANTE COM DRIVER DE 
DIAFRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTE 
DE MÍNIMO 03 PARA REPRODUÇÃO DE 
MÉDIOS E AGUDOS, COM POTÊNCIA DE 
NO MÍNIMO 150 WATTS RMS, 01 SISTE-
MA DE SUB -WOOFER CONTENDO NO 
MÍNIMO 24 CAIXASA ACÚSTICAS PRO-
FISSIONAIS (12 POR LADO), COM GABI-
NETE EM MADEIRA PRENSADA, TRATA-
DA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU 
MAGTERIAIS COMPOSTOS (FIBER-
GLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 
RESITÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS 
RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁ-
TICAS, PARA SUB -WOOFER, ATIVAS, 
CONTENDO CADA 01 ALTO FALANTES 
SUB - WOOFER DE 18, COM ALTO FA-
LANTES DE ALTA PERFOMANCE COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 1200WATTS 
RMS, TOTAL 02 CONECTORES PARA 
MPAINEL FEMEA DE 04 POLOS, DE ME-
TAL E OU TERMOPLÁSTICO DE ALTA 

R$ 13.333,33 3 UNIDAD R$ 39.999,99 
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RESITÊNCIA. AMPLIFICADORES DE PO-
TÊNCIA PARA O SISTEMA ACIMA, CON-
TENDO NO MÍNIMO 06 AMPLIFICADORES 
STÉREO PARA SUB -GRAVES COM PO-
TÊNCIA DE NO MÍNIMO 8000 WATTS 
RMS COM CARGA DE 4KW/H, CLASSE 
AB, VARIÁVEL H, COM VENTILAÇÃO 
FORÇÃDA E ENTRADAS BALANCEADAS 
06 AMPLIFICADORES STÉREO PARA 
MÉDIO- GRAVES COM POTÊNCIA DE NO 
MPINIMO 5000WATTS RMS, COM CARGA 
DE 2KW/H, CLASSE AB, COM VENTILA-
ÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCE-
ADAS 04 AMPLIFICADORES STÉREO 
PARA MÉDIAS -ALTAS COM POTÊNCIA 
DE NO MÍNIMO 4000WATTS RMS, COM 
CARGA DE 1,5KW/H, CLASSE AB, COM 
VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 
BALANCEADAS, MEDAS CONSOLES DE 
MIXAGENS, R$PERIFÉRICOS E PRO-
CESSADORES 1.2 SISTEMA DE MONI-
TOR E EQUIPAMENTOS DE PALCO. 1.3 
M08 CAIXAS ACÚSTICAS MODELO EV 
OUSM 400 MONITORES PROFISISONAIS. 
(INCLUSO TANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPE-
DAGEM) 

26 7007 

SERV. DE LOC. DE EQUIP. DE SONORI-
ZAÇAO PROFISSIONAL D MEDIO  PORTE 
PA LINE ARRAY. SISTEMA DE PA LINE 
ARRAY CONTENDO: 02 TORRES DE SPM 
P A MONTADOS NAS LATERAIS DO PAL-
CO (L E R), SENDO 01 SISTEMA LINE 
ARRAY FLY PA, CONTENDO NO MÍNIMO 
16 CAIXAS ACÚSTICAS PROFISSIONAIS 
(8 POR LADO), COM GABINETE EM MA-
DEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPEN-
SADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 
COMPOSTOS (FIBERGLASS, PLÁSTICOS 
INJETADOS DE ALTA RESITÊNCIA), PIN-
TADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 
INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA MÉ-
DIO GRADES E MÉDIO AGUDOS, ATIVAS, 
COPM ESTRUTURA PARA FLY, CON-
TENDO CADA 02 ALTO FALANTES DE 
ALTA PERFOMANCE PARA FREQUÊNCIA 
MÉDIO GRAVES, COM POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 800 WATTS RMS CADA, E 01 
CORNETA DE DIRECTIVIDADE CONS-
TANTE COM DRIVER DE DIAFRAGMA DE 
TITÂNIO E GARGANTE DE MÍNIMO 03 
PARA REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E A-
GUDOS, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 
150 WATTS RMS, 01 SISTEMA DE SUB -
WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 16 
CAIXAS ACÚSTICAS PROFISSIONAIS (08 
POR LADO), COM GABINETE EM MADEI-
RA PRENSADA, TRATADA (COMPENSA-
DO NAVAL, MDF) OU MAGTERIAIS COM-

R$ 10.000,00 8 UNIDAD R$ 80.000,00 
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POSTOS (FIBERGLASS, PLÁSTICOS IN-
JETADOS DE ALTA RESITÊNCIA), PIN-
TADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 
INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA SUB -
WOOFER, ATIVAS, CONTENDO CADA 01 
ALTO FALANTES SUB - WOOFER DE 18, 
COM ALTO FALANTES DE ALTA PERFO-
MANCE COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 
1200WATTS RMS, TOTAL 02 CONECTO-
RES PARA MPAINEL FEMEA DE 04 PO-
LOS, DE METAL E OU TERMOPLÁSTICO 
DE ALTA RESITÊNCIA. AMPLIFICADORES 
DE POTÊNCIA PARA O SISTEMA ACIMA, 
CONTENDO NO MÍNIMO 06 AMPLIFICA-
DORES STÉREO PARA SUB -GRAVES 
COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 8000 
WATTS RMS COM CARGA DE 4KW/H, 
CLASSE AB, VARIÁVEL H, COM VENTI-
LAÇÃO FORÇÃDA E ENTRADAS BALAN-
CEADAS 06 AMPLIFICADORES STÉREO 
PARA MÉDIO- GRAVES COM POTÊNCIA 
DE NO MPINIMO 5000WATTS RMS, COM 
CARGA DE 2KW/H, CLASSE AB, COM 
VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 
BALANCEADAS 04 AMPLIFICADORES 
STÉREO PARA MÉDIAS -ALTAS COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 4000WATTS 
RMS, COM CARGA DE 1,5KW/H, CLASSE 
AB, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E EN-
TRADAS BALANCEADAS, MEDAS CON-
SOLES DE MIXAGENS, PERIFÉRICOS E 
PROCESSADORES 1.2 SISTEMA DE MO-
NITOR E EQUIPAMENTOS DE PALCO. 1.3 
M08 CAIXAS ACÚSTICAS MODELO EV 
OUSM 400 MONITORES PROFISISONAIS. 
(INCLUSO TANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPE-
DAGEM) 

27 7008 

SOM PROFISSIONAL PEQUENO PORTE 
CONTENDO NO MINIMO 04 CX DE GRA-
VE 15 A 12. NO MÍNIMO 04 CAIXAS DE 
GRAVE COM ALTO FALANTES DE 15 A 12 
POLEGADAS POR LADO, 04 CORNETAS 
POR LADO, 04 TWITERSPOR LADO, 01 
MESA DE SOM COM 36 CANAIS, 06 MI-
CROFONES, 06 PEDESTAIS, 01 PRO-
CESSADOR DE EFEITOS DE VOZ, 01 
EQUALIZADOR, 01 CD PLAYER, AMPLI-
FICADORES DE POTÊNCIA COMPATÍVEL 
COM O CITADO EQUIPAMENTO.( INCLU-
SO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTA-
GEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

R$ 4.375,00 12 UNIDAD R$ 52.500,00 

28 7009 

ILUMINAÇAO GRANDE PORTE COM 24 
REFLETORES PARABOLICOS TIPO LAM-
PADA PAR 64. COM FILTROS DE CORES 
E FOCOS ESPECÍFICOS PARA ATENDER 
OS RIDER &#769S DAS BANDAS, 24 RE-
FLETORES PARABÓLICOS LED 3,0 
WATTS RGB, 01 MÁQUINAS GERADO-

R$ 11.333,33 9 UNIDAD R$ 101.999,97 
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RAS DE FUMAÇA, 02 VENTILADORES, 08 
MINI BRUTE COM 06 LÂMPADAS CADA, 
48 CANAIS DE DIMERS, 24 MOVING LI-
GHTS BEAN, 08 REFLETORES SUPER 
STROBO COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS: CADA LÂMPADA 3000W, 
CONTROLE POR PROTOCOLO DMX, 12 
REFLETORES ELIPSOIDAIS COM AS SE-
GUINTES CARACTERÍSTICAS CADA: VA-
RIAÇÃO DE FOCO DE 25Ü A 50Ü, 100W 
DE POTÊNCIA, PORTA FILTRO, JOGO DE 
FACAS DE RECORTE GIRATÓRIAS, 
PORTA GOBOS, IRIS LÂMPADA HALO-
GÊNEAS 110 OU 220 VOLTS PARA AT-
NEDER DE ACORDO AS ESPECIFICA-
ÇÕES DOS RIDER &#769S TÉCNICOS 
EXIGIDOS PELAS BANDAS (INCLUSO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

29 7009 

[ME/EPP] - ILUMINAÇAO GRANDE PORTE 
COM 24 REFLETORES PARABOLICOS 
TIPO LAMPADA PAR 64. COM FILTROS 
DE CORES E FOCOS ESPECÍFICOS PA-
RA ATENDER OS RIDER &#769S DAS 
BANDAS, 24 REFLETORES PARABÓLI-
COS LED 3,0 WATTS RGB, 01 MÁQUINAS 
GERADORAS DE FUMAÇA, 02 VENTILA-
DORES, 08 MINI BRUTE COM 06 LÂMPA-
DAS CADA, 48 CANAIS DE DIMERS, 24 
MOVING LIGHTS BEAN, 08 REFLETORES 
SUPER STROBO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CADA LÂMPADA 
3000W, CONTROLE POR PROTOCOLO 
DMX, 12 REFLETORES ELIPSOIDAIS 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
CADA: VARIAÇÃO DE FOCO DE 25Ü A 
50Ü, 100W DE POTÊNCIA, PORTA FIL-
TRO, JOGO DE FACAS DE RECORTE 
GIRATÓRIAS, PORTA GOBOS, IRIS LÂM-
PADA HALOGÊNEAS 110 OU 220 VOLTS 
PARA ATNEDER DE ACORDO AS ESPE-
CIFICAÇÕES DOS RIDER &#769S TÉCNI-
COS EXIGIDOS PELAS BANDAS (INCLU-
SO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTA-
GEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 11.333,33 3 UNIDAD R$ 33.999,99 

30 7010 

ILUMINAÇAO DE MEDIO PORTE COM 12 
REFLETORES. PARAB TIPO LAMP. PAR 
64 18 REFLETOR. COM FILTORS DE CO-
RES E FOCOS ESPECIFICOS PARA A-
TENDER OS RIDER’S DAS BANDAS, 18 
REFLETORES PARABÓLICOS LED 3,0 
WAT’S RGB, 02 MÁQUINAS GERADORAS 
DE FUMAÇA, 02 VENTILADORES, 04 MINI 
BRUTE COM 06 LAMPADAS CADA, 48 
CANAIS DE DIMERS, 08 MOVING LIGTHS 
BEAN, 04 REFLETORES SUPER STROBO 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTI-
CAS: CADA LÂMPADA 3000W CONTROLE 
POR PROTOCOLO DMX. (INCLUSO 

R$ 7.000,00 8 UNIDAD R$ 56.000,00 
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TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

31 7011 

ILUMINAÇAO DE PEQUENO PORTE COM 
12 REFLETORES. PARAB. TIPO LAMP. 
PAR 64 2MINI BR. PARABÓLICOS TIPO 
LAMPADA PAR 64, COM FILTROS DE 
CORES E FOCOS ESPECIFICOS PARA 
ATENDER OS RIDER’S DAS BANDAS, 12 
REFLETORES PARABÓLICOS LED 3,0 
WAT’S RGB, 01 MÁQUINA GERADORA DE 
FUMAÇA, 01 VENTILADOR, 02 MINI BRU-
TE COM 06 LAMPADAS CADA, 24 CANAIS 
DE DIMERS, CONTROLE POR PROTO-
COLO DMX. (INCLUSO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO 
E HOSPEDAGEM) 

    

32 7012 

LOC. DE GRID DE ILUMINAÇO Q - 50 
COM ESTRUTURA EM ALUMINIO, ME-
DINDO 10X8X6M,. COM 6 PES Q30, 03 
LINHAS SOLTAS DE Q50 SOBRE ESTRU-
TURA, COM OS DEVIDOS ADAPTADO-
RES, CONEXÕES E ACESSÓRIOS NE-
CESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DAS 
MESMAS, COM TOTAL SEGURANÇA, 
CONFORME NECESSIDADE DE CADA 
APRESENTAÇÃO. (INCLUSO TRANS-
PORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALI-
MENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

R$ 4.666,67 8 UNIDAD R$ 37.333,36 

33 7013 

LOC. DE GRID DE ILUMINAÇAO Q - 50 
COM ESTRUTURA EM ALUMINIO, MED 
08X06X6M Q30 6P. COM 6 PES Q30, 02 
LINHAS SOLTAS DE Q50 SOBRE ESTRU-
TURA, COM OS DEVIDOS ADAPTADO-
RES, CONEXÕES E ACESSÓRIOS NE-
CESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DAS 
MESMAS, COM TOTAL SEGURANÇA, 
CONFORME NECESSIDADE DE CADA 
APRESENTAÇAO. (INCLUSO TRANS-
PORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALI-
MENTAÇAO E HOSPEDAGEM). 

R$ 4.100,00 8 UNIDAD R$ 32.800,00 
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34 7014 

LOC. DE GRID DE ILUMINAÇAO Q - 50 
COM ESTRUTURA EM ALUMINIO, ME-
DINDO 12X10X6M. COM 6 PES Q30, 03 
LINHAS SOLTAS DE Q50 SOBRE ESTRU-
TURA, COM OS DEVIDOS ADAPTADO-
RES, CONEXÕES E ACESSÓRIOS NE-
CESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DAS 
MESMAS, COM TOTAL SEGURANÇA, 
CONFORME NECESSIDADE DE CADA 
APRESENTAÇÃO. (INCLUSO TRANS-
PORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALI-
MENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

R$ 5.500,00 6 UNIDAD R$ 33.000,00 

35 7015 
PRATICAVEIS: PRATICAVEIS 02 X 01 EM 
ALUMINIO. . 

R$ 256,67 100 UNIDAD R$ 25.667,00 

36 7016 

PROFISSIONAIS P EXECUÇAO SERVI-
ÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA, IN-
CLUSO AS DESPESAS. INCLUSO AS 
DESPESAS DE TRANSPORTES, ALIMEN-
TAÇAO E HOSPEDAGENS. 

R$ 533,33 150 UNIDAD R$ 79.999,50 

37 7016 

[ME/EPP] - PROFISSIONAIS P EXECUÇAO 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMA-
DA, INCLUSO AS DESPESAS. INCLUSO 
AS DESPESAS DE TRANSPORTES, ALI-
MENTAÇAO E HOSPEDAGENS. 

R$ 533,33 50 UNIDAD R$ 26.666,50 

38 7017 

BRIGADISTAS COM FORMAÇAO E ES-
PECIAL. EM PREVENÇAO E COMBATE 
DE INCENDIO, SA. SALVAMENTO E PRI-
MEIROS SOCORROS, PARA ATUAÇAO 
DURANTE OS EVENTOS INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUI-
PAMENTOS E MAO-DE-OBRA, NECES-
SÁRIOS À REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
INCLUSO AS DESPESAS DE TRANSPOR-
TES, ALIMENTAÇAO E HOSPEDAGENS. 

R$ 583,33 10 UNIDAD R$ 5.833,30 

39 5893 

CONFECÇAO DO PROJETO DE PRE-
VENÇAO A INCENDIO, PREVENÇAO DE 
PANICO . INSTALAÇOES ELETRICAS, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E LOCALI-
ZAÇAO DE EXTINTORES, PLACAS E FAI-
XAS DE SINALIZAÇAO, LUMINARIAS DE 
EMERGENCIA, ARTES E LAUDOS PARA 
O CREA E ENGENHEIROS ELETRICO E 
CIVIL RESPONSAVEIS PELO PROJETO. 
COM 5 BRIGADISTA DE INCENDIO. 

R$ 7.000,00 3 UNIDAD R$ 21.000,00 

40 9788 

LOCAÇÃO DE SOM MECANICO D PEQ 
PORTE COM MINIMO D 01 MESA DE 16 
CANAIS MIN 3000WT. LOCACAO DE SOM 
MECANICO DE PEQUENO PORTE COM 
MINIMO DE 01 MESA DE 16 CANAIS, 02 
CAIXAS SUB GRAVE, 04 CAIXAS PARA 
MEDIO GRAVE, 02 CAIXAS PARA RE-
TORNO 02 MICROFONES SEM FIO, 04 
POTENCIA DE NO MINIMO 3000 WATSS 
5500 WATSS, 01 EQUALIZADOR, 01 
CROSSOVER. INCLUSO TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E TÉCNI-
CO 

R$ 337,50 1728 HORAS R$ 583.200,00 
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41 9788 

[ME/EPP] - LOCAÇÃO DE SOM MECANI-
CO D PEQ PORTE COM MINIMO D 01 
MESA DE 16 CANAIS MIN 3000WT. LO-
CACAO DE SOM MECANICO DE PEQUE-
NO PORTE COM MINIMO DE 01 MESA DE 
16 CANAIS, 02 CAIXAS SUB GRAVE, 04 
CAIXAS PARA MEDIO GRAVE, 02 CAIXAS 
PARA RETORNO 02 MICROFONES SEM 
FIO, 04 POTENCIA DE NO MINIMO 3000 
WATSS 5500 WATSS, 01 EQUALIZADOR, 
01 CROSSOVER. INCLUSO TRANSPOR-
TE, MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
TÉCNICO 

R$ 337,50 576 HORAS R$ 194.400,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 

2.491.833,14 

 

5 - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO  
5.1 – Ao apresentar sua proposta a empresa interessada em participar da licitação, 
deverá indicar as marcas dos produtos, sendo que, somente aquele produto 
indicado será aceito para efeito de cumprimento do contrato; 
5.2 – Caso a empresa vencedora não tenha condições de fornecer o produto com as 
especificações indicadas em sua proposta, deverá informar ao Município de Claro 
dos Poções, através de solicitação, de forma justificada, assinada e carimbada, 
encaminhada por escrito e/ou via email, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro 
horas), e solicitar a substituição do produto por outro de qualidade semelhante ou 
superior. 
 
6 - PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO  
6.1 - O setor competente para receber, conferir e fiscalizar os ITENS desta licitação 
será a Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo, na pessoa do Secretário 
ou seu representante;  
6.2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita de forma parcelada de 
acordo as necessidades da Secretaria, nos locais indicados na ordem de 
fornecimento expedida pela mesma; 
6.3 - O objeto desta licitação deverá ser entregue conforme as datas estipuladas 
pelo Município, por meio de solicitação com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
via ordem de serviço a ser emitida pelo Setor de Compras; 
6.4 - As despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, bem como quaisquer 
outras relacionadas à entrega do produto são de total responsabilidade da 
CONTRATADA; 
6.5 - Caso se detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com o 
contrato, a CONTRATADA deverá efetuar a troca satisfatoriamente em prazo 
suficiente de forma a não interferir no bom desenvolvimento do evento, sem prejuízo 
das sanções previstas; 
6.6 - Todos os produtos/serviços solicitados deveram obedecer às normas de 
segurança impostas pelos Órgãos de Controle correspondentes. 
6.7 - A CONTRATADA deverá manter o local dos serviços, além da equipe técnica, 
auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como 
promover às suas custas além do controle tecnológico dos materiais a serem 
empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita execução dos serviços, 
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no tocante aos objetos e materiais instalados no local da prestação dos serviços. 
Executar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma 
do evento, devendo a desmontagem ser realizada em 01 (um) ou 02 (dois) dias após 
o seu termino, dependendo do porte da estrutura; 
6.8 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e 
manutenção das estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para 
a prestação dos serviços, não cabendo à CONTRATANTE arcar com qualquer 
despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, 
materiais e ferramentas 

6.9 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, 
materiais e ferramentas necessárias à montagem e desmontagem bem como dos 
funcionários, taxas, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e 
demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena 
execução dos serviços; 
6.10 - Responsabilizarem-se pela reposição e requalificação de passeios, postes, 
tampas de caixas, entre outros elementos existentes no local se deteriorados 
durante a montagem e desmontagem da estrutura. Será exigido também a reposição 
e reparos na área, de tal forma que não desconfigure o projeto anteriormente 
implantado. A empresa vencedora devera comprometer-se em cumprir todos os 
prazos e demais orientações fornecidas pela CONTRATANTE; 
6.11 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os 
empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício da 
atividade. Responder por danos, bens materiais e avarias que venham a ser 
causadas por seus empregados ou preposto, a CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
desde que fique comprovada sua responsabilidade. Disponibilizar fios, cabos, 
conectores, boxtruss e treliças suficientes para instalação e funcionamento do 
sistema; 
6.12 - Prevenção contra incêndio (extintores) e aterramento, de acordo com as 
normas técnicas da legislação em vigor. A CONTRATADA deverá disponibilizar 
todos os equipamentos descritos em sua proposta classificada, para vistoria e 
etiquetagem pela equipe técnica designada pela CONTRATANTE, no prazo 03 
(três), antes da data do evento. 
 
7 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 - No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor 
preço por item, sendo levados em consideração também, critérios objetivos definidos 
no EDITAL e qualidade dos itens/serviços igual à descrição ou superior. 
 
8 - A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ 

8.1 - Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de 
transporte, montagem e desmontagem de todos os equipamentos, inclusive a 
retirada dos mesmos, bem como das despesas com transporte, hospedagem e 
alimentação da equipe e demais despesas correlacionadas; 
8.2 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem 
de serviço, emitida pelo CONTRATANTE; Garantir a prestação de serviço durante 
todo período de vigência do contrato; Os equipamentos de sonorização e iluminação 
solicitados pela PREFEITURA deverão ser montados com, no mínimo, 36 horas de 
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antecedência da realização do evento. A empresa prestadora do serviço deverá ser 
responsável pela guarda e cobertura dos equipamentos contra intempéries. 
  
9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1 - A empresa ganhadora será responsável por todo serviço objeto desta licitação, 
para atender as demandas dos eventos do município consorciado, pelo período de 
vigência do contrato de expectativa; 
9.2 - Constituem responsabilidades da CONTRATADA: 
9.2.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como: - salários; - encargos 
previdenciários; - seguros de acidente; - taxas, impostos e contribuições; - 
indenizações; - refeição; - transporte; e - outras que por ventura venham a ser 
criadas e exigidas em Lei; 
9.2.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, 
vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE; 
9.2.3 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da 
CONTRATANTE; 
9.2.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato; 
9.2.5 - Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da 
CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo empregatício; 
9.2.6 - Manter, ainda, os seus empregados devidamente identificados por crachá, 
quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles cuja 
atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público; 
9.2.7 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
estabelecidos nos subitens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.3 não transferem à Administração a 
responsabilidade pelos seus pagamentos, nem poderá onerar o objeto Contratado; 
9.2.8 - Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos 
estabelecidos, a CONTRATADA se obriga a reparar a falha e se houver 
necessidade substituir os produtos/serviços no prazo estabelecido e sem quaisquer 
ônus para a CONTRATANTE. 
 
10 – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  
10.1 - Constarão do EDITAL, conforme legislação vigente; 
10.2 – Emitir ordem de serviço estabelecendo quantidade, local e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto no prazo 
mínimo de 10 (dez) dias que antecedem o evento; 
10.3 - Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste processo licitatório; 
10.4 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na 
prestação do serviço, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 
8.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas; 
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10.6 - Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 
10.7 - Rejeitar todo e qualquer material/serviço de má qualidade e em 
desconformidade com as especificações deste EDITAL; 
10.8 - Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, 
incidente na fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer título (CRFB/1988, artigo 
158, I); 
 
11 - HABILITAÇÃO 

11.1 - Constarão do EDITAL, conforme legislação vigente. 
  

12 - PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  
12.1 - A Secretaria solicitante dos itens, juntamente com o Setor de Compras, é 
responsável pela fiscalização da Ata de Registro de Preços no que compete ao 
fornecimento dos itens, observando todos os aspectos pactuados (prazo de entrega, 
local de entrega, observância acerca da qualidade produtos/serviços contratados, 
manutenção da relação inicial entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração Municipal para o justo pagamento dos itens ora licitados, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata). 
 
13 - DO PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento decorrente da solicitação dos itens, objeto desta licitação, será 
efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota fiscal/Fatura, com 
detalhamento dos itens entregues, estando anexa a respectiva Ordem de 
Fornecimento que ensejou a entrega do material solicitado pela Secretaria;  
13.2 - Constatadas incorreções, serão as notas fiscais devolvidas à CONTRATADA 
para correção e o prazo de pagamento recontado após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura válida; 
13.3 - O CNPJ constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante na Proposta, 
bem como o indicado para consulta durante a fase de habilitação. As Notas Fiscais 
deverão ser emitidas pela CONTRATADA, ou seja, com o CNPJ idêntico ao da 
documentação apresentada para habilitação na licitação, não sendo admitida a 
emissão por filiais da mesma ou por terceiros;  
13.4 – Fica a CONTRATADA ciente que, por ocasião do pagamento, será verificada 
a situação da empresa quanto à regularidade perante o Governo Federal, Estadual, 
Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a seguridade social 
e regularidade trabalhista vigentes, sendo necessário para tanto a apresentação das 
referidas certidões atualizadas e dentro do prazo de vigência juntamente a Nota 
fiscal/Fatura.  
 
14 - OUTROS 

14.1 - O Município de Claro dos Poções/MG reserva para si o direito de alterar 
quantitativos sem que isso implique alteração dos preços ofertados, obedecido ao 
disposto no §1º, do artigo 65, Lei nº 8.666/93; 
14.2 - O Município ainda reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
produto/serviço em desacordo com o previsto neste Termo ou em desconformidade 
com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a 
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contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções previstas; 
14.3 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou 
de responsabilidade entre o Município de Claro dos Poções e os agentes, prepostos 
empregados ou demais pessoas da CONTRATADA, sendo ela a única responsável 
por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 
trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra; 
14.4 - Qualquer tolerância por parte do Município de Claro dos Poções, no que tange 
ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, 
em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o Município 
exigir o seu cumprimento a qualquer tempo; 
14.5 - A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, direta ou indiretamente, ao Município de Claro dos Poções, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 
contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de 
regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
 
15 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1 - A dotação orçamentária para a contratação feita por intermédio do presente 
Registro de Preços será informada à medida que as compras forem solicitadas ao 
Setor de Compras da Prefeitura, pelo Secretário Municipal solicitante; 
 

16 – PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO: 12 (doze) meses. 
 
Claro dos Poções - MG, 01 de Dezembro de 2022. 
 
 
___________________________________ 
Juscelio Januario Fonseca 
Sec. de Adm. E Finanças. 
 
 
___________________________________ 
Dermeval dos Santos Silva Neto 
Sec. de Educação 
 
 
___________________________________ 
Wesley Mendes Duarte 
Sec. de Saúde 
 
 
___________________________________ 
Gisabele Fonseca Gomes Soares 
Sec. de Assistência Social 
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___________________________________ 
Adão Augusto Soares Lima 
Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 
 
 
___________________________________ 
Jairo Borges Fonseca 
Sec. de Esportes, Lazer e Turismo. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
 
 
 

... Timbre ou identificação do Licitante ... 
 
 
 
 

Ao Município de Claro dos Poções/MG 

Senhor Pregoeiro, 
 
 
 
Atendendo ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 054/2022, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 028/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, apresento nossa 
proposta: 
 

....... 
 
 

Loca e data. 
 
 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO II/1 – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL APRESENTADA POR 
DISPOSITIVO MÓVEL 

 
O LICITANTE DEVE TRAZER NO DIA DA LICITAÇÃO A PLANILHA ELETRÕNICA 
DE PREÇOS (PROPOSTA COMERCIAL), PREENCHIDA, COM VALORES 
UNITÁRIOS, MARCAS E VALORES TOTAIS, CONFORME MODELO 
DISPONIBILIZADO EM FORMATO EXCEL. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 
 
A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o no. 
_______, localizada na ________________________________________________, 
por intermédio do seu representante legal ou procurador declara ao Município de 
Claro dos Poções/MG que atende a todas as condições de habilitação do Processo 
Licitatório no. 054/2022, na modalidade de Pregão Presencial no. 028/2022, e se 
compromete a entregar os bens que lhes forem adjudicados conforme a 
descrição do Anexo I deste Edital, desconsiderado qualquer erro que 
porventura houver cometido na elaboração da proposta. 
 
Declara também, para fins do disposto no inciso V do artigo 27, da Lei no. 8.666/93 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos. 
 
Declara ainda, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, artigo 
9º da Lei no. 8.666/93, que não tem em seus quadros de empregados, 
servidores públicos da Contratante exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisões. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 
Loca e data. 
 
 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____ 

PROCESSO Nº 054/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 

 
O MUNICÍPIO DE CLARO DOS POÇÕES/MG, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 21.498.274/0001-22, sediado na Rua Cachoeira, nº 
56, Centro, nesta cidade de Claro dos Poções/MG, com o CEP 39380-000. Aqui 
representado pelo Prefeito Municipal NORBERTO MARCELINO DE OLIVEIRA 
NETO, observada, ainda, as disposições do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 054/2022, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2022, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, para registro de preços, regido pelas Leis Federais nº. 
10.520/2002 e 8.666/93 Lei Complementar n°. 123/2006, e demais disposições 
legais aplicáveis, resolve registrar os preços das empresas abaixo citadas, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial, observadas as condições do Edital que integram este instrumento de 
registro independentemente de transcrição, mediante as condições a seguir 
pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto da presente ata o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS (PALCO, ILUMINAÇÃO, 

SONORIZAÇÃO, GERADOR, LOCAÇÃO DE TENDAS, PROJEÇÃO DE IMAGEM, 

PAINEL DE LED E TELÃO, LOCAÇÃO DE BANHEIROS, SERVIÇOS DE 

BRIGADISTA, SEGURANÇAS E OUTRAS ESTRUTURAS COMPLEMENTARES 

A SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CLARO DOS 

POÇÕES-MG, na modalidade Pregão Presencial n°. 028/2022, produto esse 

adjudicado neste ato à Contratada em decorrência da Licitação supracitada, 
segundo a Proposta e demais peças integrantes do Edital respectivo, as quais, 
conhecidas e aceitas pelas partes, incorporam-se a este instrumento, independente 
de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços da empresa classificada encontram-se indicados no quadro abaixo, de 
acordo com o valor obtido no certame licitatório e regras contidas no instrumento 
convocatório: 
 

EMPRESA: 

Item Descrição Marca Valor Unitário Valor Total 

     

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta da dotação 
orçamentária específica da Secretaria Solicitante.  
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CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
O gerenciamento desta Ata será realizado pela Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Turismo e pela Gerência de Compras.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA  
A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  
O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO 
DE CLARO DOS POÇÕES, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou 
omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em 
função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO, 
obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo 
das multas e demais penalidades previstas na licitação.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS  
7.1 O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 
a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar 
documentação de habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a 
comprovação da regularização, se não for caso de reincidência;  
b) quando o FORNECEDOR, convocado para fornecer o objeto, não tiver condições 
de executá-lo parcial ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da 
data da convocação, se não for caso de reincidência e o fornecedor tiver 
comunicado à Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, em tempo hábil, os motivos 
da sua impossibilidade, permitindo a convocação do fornecedor seguinte.  
7.2 O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:  
7.2.1 Pelo MUNICÍPIO:  
a) Se o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de 
suspensão da letra “a” do subitem 7.1;  
b) o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua 
justificativa;  
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do 
registro de preços;  
d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 
decorrente do registro de preços, salvo a hipótese de suspensão da letra “b” do 
subitem 7.1;  
e) o(s) FORNECEDOR(ES) não aceitar(em) reduzir os preços registrados na 
hipótese em que esses se tornarem superiores aos praticados pelo mercado;  
f) por razões de interesse público;  
g) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão;  
h) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente 
Ata de Registro de Preços.  
7.2.2 Pelo FORNECEDOR:  
a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio da Autorização 
de Serviço, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata;  
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b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior.  
7.2.3 O cancelamento ou a suspensão, pelo MUNICÍPIO, de preço registrado, será 
precedido de regular processo administrativo, em que se garantirá a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
7.2.4 A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo 
MUNICÍPIO e publicada no Mural de Publicações desta prefeitura e em outro meio 
se achar viável, juntando-se comprovante nos autos do presente registro de preços.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES  
8.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando 
documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não 
mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do contrato, 
comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Claro dos Poções e, se for o caso, será 
descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do deste município, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registro de 
Preços e demais cominações legais.  
8.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual:  
I) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, ou 
por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 
dia, calculados sobre o valor total dos serviços constantes da Ordem de Serviço.  
II) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da 
Contratada injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem 
como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o Município de 
Claro dos Poções, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 
autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  
8.2.1 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo Contratante. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser 
recolhida pela Contratada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção.  
8.2.2 As Sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as previstas nas Leis Federais nº. 10.520/2002 e 8.666/93, 
após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa.  
8.2.3 Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo 
MUNICÍPIO ao FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das 
características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos 
do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação 
definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual 
determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo MUNICÍPIO.  
8.2.4 As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, 
sendo que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela 
reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por 
atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.  
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CLÁUSULA NONA - DA ADESÂO DO CARONA  
9.1 - Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública não-participante do 
certame licitatório poderá utilizar a Ata, durante sua vigência, desde que:  
9.1.1 - comprove nos autos a vantagem da adesão;  
9.1.2 - consulte previamente o órgão gerenciador; e  
9.1.3 - observe a quantidade licitada do objeto constante da Ata e sua 
compatibilidade com a expectativa de compra, no exercício, para que não ocorra 
fracionamento.  
9.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
9.3 – As aquisições ou as contratações adicionais de que trata esta cláusula não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. (Conforme atualizado pelo 
Decreto nº 9.488, de 2018) 
9.4 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
(Atualizado pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018).  
9.5 - O órgão ou entidade que não participar de todos os lotes do registro de preços, 
observadas os quantitativos iniciais registrados na Ata, poderá ser carona nos 
demais lotes do mesmo registro de preços.  
9.6 – Poderão utilizar-se da ARP, como carona, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, outros entes da Administração Pública e entidades privadas.  
9.7 - As contratações dos caronas poderão ser aditadas em quantidades, na forma 
permitida no art. 65, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, se a respectiva Ata não tiver 
sido aditada.  
9.8 – O Órgão Gerenciador não responde pelos atos do Órgão carona.  
9.9 – A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse 
produzir, não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da 
licitação. 
 
10 - DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS  
10.1. Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes 
com os preços praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, 
durante a vigência desta Ata, devendo atender aos seguintes requisitos de 
admissibilidade:  
10.1.1. Ser protocolizada na Recepção desta prefeitura, localizada na rua Cachoeira, 
n° 56, Centro, Claro dos Poções – MG;  
a) o MUNICÍPIO não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal 
ou por outras formas entregues em locais diversos do mencionado no item acima e 
que, por isso, não sejam protocolizadas na vigência da Ata de Registro de Preços.  
10.1.2. Ser dirigida ao setor de Contratos do MUNICÍPIO, setor gerenciador desta 
Ata, que, cumpridos os requisitos de admissibilidade, decidirá a respeito.  
a) a decisão do setor de Contratos do MUNICÍPIO será enviada ao impugnante via 
e-mail ou correio. 
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10.1.3. Conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a 
descrição do objeto e a identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo 
impugnado(s);  
10.1.4. Conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e 
do Cadastro de Pessoa Física e o endereço do impugnante;  
10.1.5. Conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de 
pesquisa atualizada do mercado.  
 
11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
11.2 - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão 
superior o Edital de Pregão nº. 028/2022 e seus anexos e as propostas das 
classificadas. 
11.3 - É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão 
competente da administração. 
11.4 - O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com 
o requerimento, nos locais e datas definidos pela CONTRATANTE. A entrega deverá 
efetuar-se em até 05 (cinco dias) dias após a emissão da ordem de compra. 
 
12 - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para 
dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por 
mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 02 (duas) de igual teor e forma, para um só efeito legal. 
 

 
Claro dos Poções (MG), _____ de _________________________ de _____. 

 
 

_______________________________ 
Contratante 
Norberto Marcelino de Oliveira Neto 
Prefeito 
CPF/MF: .................................................. 

 _______________________________ 
Contratada 
Rep. Legal: .............................................. 
CPF/MF: ..................................................

  

 

Testemunhas: 

 

.............................................................. 
 
CPF/MF: ............................................... 
  

.............................................................. 
 
CPF/MF: ...............................................



PREFEITURA MUNICIPAL DE CLARO DOS POÇÕES 
          Rua: Cachoeira, 56, Centro, Claro dos Poções - MG 

           CEP: 39380-000 
Fone: (38) 3237 -1157/ Fax: 3237-1123 

          CNPJ: 21.498.274/0001-22 
 

 

 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº ______ 

PROCESSO Nº. 054/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 028/2022 

  

É partes neste contrato, através de seus representantes signatários, como 

CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CLARO DOS POÇÕES/MG, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 21.498.274/001-22, com endereço à Rua 

Cachoeira, nº 56, Centro, na cidade e Claro dos Poções, CEP 39380-000, aqui 

representado pelo Prefeito Municipal Norberto Marcelino de Oliveira Neto e, como 

CONTRATADA, a sociedade empresária _________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. ___________________, sediada à Rua ___________________, 

nº ______________, Bairro ___________, Cidade _________________, CEP 

_________________________, neste ato por seu(s) representante(s) legal(is), 

Sr(a). ________________________, portador da Carteira de Identidade nº. 

__________________, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ___________________. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS 

(PALCO, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, GERADOR, LOCAÇÃO DE TENDAS, 

PROJEÇÃO DE IMAGEM, PAINEL DE LED E TELÃO, LOCAÇÃO DE 

BANHEIROS, SERVIÇOS DE BRIGADISTA, SEGURANÇAS E OUTRAS 

ESTRUTURAS COMPLEMENTARES A SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE CLARO DOS POÇÕES-MG, licitação do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, conforme descrições e quantitativos abaixo, para as Secretarias Municipais do 

CONTRATANTE, a preço(s) unitário(s), escritos e especificados conforme tabela 

abaixo, e demais documentos constantes do Processo Licitatório nº 054/2022 - 

Pregão Presencial nº 028/2022, que passam a fazer parte deste contrato como se 

nele estivessem transcritos. 

Item Unid. Descrição Marca Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 
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Total Geral  ............................................ R$  

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

O valor global deste contrato é de R$ ___________________________ 

(____________________________), correspondente ao(s) preço(s) oferecido(s) e 

a(s) quantidade(s) especificada(s) na cláusula anterior, sendo o mesmo fixo e 

irreajustável  nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota 

fiscal, com detalhamento dos serviços prestados, na Prefeitura Municipal de Claro 

dos Poções/MG, situada na Rua Cachoeira, nº 56, Centro, na cidade de Claro dos 

Poções, CEP 39380-000, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do 

objeto ou Recibo, na forma prevista no Edital e seus anexos, e apresentação de 

CND’s Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS e INSS, sendo o valor fixo e 

irreajustável, mediante programação de pagamento junto a Secretaria Municipal de 

Finanças. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e esta deverá efetuar a apresentação válida no prazo de 05 (cinco) dias. 

O vencimento das notas fiscais/faturas ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias úteis após 

a data de sua apresentação válida. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato terá vigência até ____/____/20___, tendo como termo inicial a assinatura 

do presente termo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência e na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REGIME LEGAL DA CONTRATAÇÃO E CLÁUSULAS 

COMPLEMENTARES 
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O presente contrato rege-se pelas normas consubstanciadas nas Leis Federais nº. 

10.520/2002 e 8.666/93, complementadas suas cláusulas pelas normas contratuais 

constantes da Licitação modalidade Pregão Presenciais n° 028/2022, homologada 

em ___/____/_____. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - SECRETARIA COMPETENTE PARA FISCALIZAÇÃO, 

ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

É competente para pleno e total recebimento do objeto deste contrato, bem como a 

fiscalização do seu cumprimento, a Secretaria solicitante em conjunto com a 

Gerência de Compras. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato ocorrerão, no exercício de 20_, à 

conta da dotação orçamentária __________________________________________, 

sendo facultado à Administração Pública Municipal modificá-la unilateralmente 

quando assim lhe convier. Nos exercícios seguintes, as despesas contratuais 

ocorrerão à conta dos recursos consignados na dotação orçamentária própria, 

alocada para esta finalidade. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - DA CONTRATADA: 

Constituem obrigações da Contratada: 

a) Cumprir fielmente as obrigações assumidas, de modo que os serviços sejam 

prestados de acordo com este contrato, sob pena de multa de 30% (trinta por cento) 

do valor da contratação. 

b) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 

de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam 

de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, 

impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

desta licitação. 

c) Indenizar o Município de Claro dos Poções por todo e qualquer dano decorrente, 

direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 
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d) Cumprir os prazos previstos no Edital. 

e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Lei no. 8.666/93 e no presente edital. 

f) Fazer a entrega do (os) item (ns) adjudicado(os), conforme especificado na ordem 

de serviço, dentro dos prazos estabelecidos e segundo especificações contidas no 

Edital. 

 

II - DO CONTRATANTE: 

Constituem obrigações da Contratante: 

a) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação dos 

serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 

b) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

c) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas. 

d) Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Termo. 

e) Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, 

incidente na fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer título (CRFB/1988, artigo 

158, I). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O contrato poderá ser rescindido unilateralmente, pela Administração, na ocorrência 

de qualquer um dos motivos especificados nos artigos 77 e seguintes da Lei nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

Parágrafo único: Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e 

promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se 

ressarcir de prejuízos que a advierem do rompimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

10.1 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 

do descumprimento contratual: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no fornecimento do objeto, ou 

por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor total dos produtos constantes da Ordem de Compra. 

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da 

Contratada injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem 

como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o Município de 

Claro dos Poções, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

10.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo Contratante. Se os valores não forem 

suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser 

recolhida pela Contratada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 

aplicação da sanção. 

10.3 - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com previstas nas Leis Federais nº. 10.520/2002 e 8.666/93, após 

regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

10.4 - Ao Município caberá, também, na forma da Lei nº. 8.666/93, interpelar a 

contratada civil ou penalmente nos casos de descumprimento do presente 

instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos com fundamento na Lei nº. 8.666/93, cujas 

normas ficam incorporadas integralmente neste instrumento, ainda que não se faça 

menção expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

Qualquer modificação de forma qualitativa ou quantitativa, redução ou acréscimo do 

objeto ora contratado, bem como prorrogação de prazo poderá ser determinado pela 

Contratante, lavrando-se o respectivo termo, conforme os artigos 57, §1°, e 65 da 
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Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Quadro de Avisos do Município e em imprensa oficial, no prazo previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão oriunda da 

presente contratação, o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas 

Gerais, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por 

mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento 

em 04 (quatro) via de único teor e validade, para um só efeito legal. 

 

Claro dos Poções (MG), ______ de ____________ de 20__. 

 

 

_______________________________ 

Contratante 
Norberto Marcelino de Oliveira Neto 
Prefeito 
CPF/MF: .................................................. 

 _______________________________ 

Contratada 
Rep. Legal: .............................................. 
CPF/MF: ..................................................

  

 

Testemunhas:

.............................................................. 
 
CPF/MF: ............................................... 
  

.............................................................. 
 
CPF/MF: ...............................................

 

 


